
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

JULGAMENTO - ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2023 - PROCESSO COMPRAS Nº 16/2023-6 

 

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (2023), às 15h00min, 
reuniram-se na sala do Departamento de Compras, Licitações e Contratos, situada na 
Rua do Progresso, 700 - Centro, Rio Grande da Serra/SP; a Comissão nomeada pela 
portaria nº 002/2023, composta pela Pregoeira Srª Daniela Aparecida Ferreira 
Magalhães Terra e a Equipe de Apoio:  Juliana Oliveira da Silva, Luciano Conceição dos 
Santos e Verônica Rodrigues da Silva, para julgamento da análise das amostras 
referente ao Pregão em epígrafe. 

 

I – INTRODUÇÃO 

Trata-se de relatório acerca da análise das amostras apresentadas pelas empresas 
DIPROHL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, UP57 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e EBS 
COMERCIAL EIRELLI, classificadas em primeiro lugar no Pregão Presencial nº 24/2023, 
cujo objeto é o Registro de preços para futura aquisição de produtos de identificação 
para os discentes da Rede Estudantil do Município de Rio Grande da Serra.  

Primeiramente, registra-se que todas as empresas atenderam ao prazo descrito em 
Edital para entrega da amostra, entregando as mesmas dentro do prazo estipulados 
para tal apresentação. 

 

II – DOS ITENS AVALIADOS 

Após a fase de aceitação das propostas apresentadas pelas licitantes interessadas, as 
amostras foram exigidas apenas das empresas classificadas em primeiro lugar no 
certame, sendo analisadas e julgadas pela Equipe Técnica da Secretaria de Educação e 
Cultura conforme relatório aos autos às fls. 530, devendo ter suas amostras aprovadas 
antes da homologação do certame. 
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III – DOS ASPECTOS AVALIADOS 

 

Os aspectos avaliados pela Equipe Técnica da Secretaria de Educação e Cultura foram 
previstos no edital, tendo os seguintes critérios: 

a) Atendimento ao solicitado no edital; 

b) Atendimento das normatizações do INMETRO e da ABNT, ou outro órgão 
competente, conforme o caso; 

c) Funcionalidade e qualidade dos itens. 

Os resultados quanto a conformidade/não conformidade da amostra apresentada, 
bem como as observações relativas a cada componente da amostra e o motivo da 
reprovação, quando for o caso, é de discricionariedade da equipe técnica da Secretaria 
de Educação e Cultura.   
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IV – DA ANÁLISE E RESULTADO APRESENTADOS NA AMOSTRA 

 

LOTE I  
DIPROHL COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

R$ 2.017.280,00  1º Lugar 
AMOSTRA 

APROVADA 

LOTE II 
DIPROHL COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

 R$ 75.690,00  1º Lugar 
AMOSTRA 

APROVADA 

LOTE III  
UP57 COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

R$ 411.000,00 1º Lugar 
AMOSTRA 

REPROVADA 

LOTE IV 
EBS COMERCIAL EIRELI 

R$ 391.092,00 1º Lugar 
AMOSTRA 

APROVADA 

 

Os licitantes, bem como a Administração, ficam sob a imposição das cláusulas do 
instrumento convocatório, sendo que esta não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao que se acha estritamente vinculada conforme art. 41 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 

As amostras reprovadas estarão disponíveis para serem recolhidas pelos licitantes, em 
até 15 (quinze) dias corridos, após a homologação da licitação. O acompanhamento da 
homologação será de responsabilidade do licitante. Caso não seja retirada, dentro do 
prazo estabelecido, estarão automaticamente, sujeitas a descarte/doação. 

 

A Pregoeira e sua equipe de apoio que abaixo assina, considerando o relatório de 
análise de amostra, juntado ao processo licitatório em epígrafe, comunica:  

 
Ficam CLASSIFICADAS as empresas:  

- DIPROHL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para os Lotes I e II; e 
- EBS COMERCIAL EIRELI para o Lote IV.  

 
Fica DESCLASSIFICADA a empresa: 

- UP57 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA no Lote III devido a reprovação da amostra.  
 
Diante do resultado, declaramos vencedoras do certame as empresa DIPROHL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para os Lotes I e II e EBS COMERCIAL EIRELI para o Lote IV 
e desclassificada a empresa UP57 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para o Lote III. 
 
 
Ficado assim, todos intimados nos termos do artigo 04, inciso XVIII, da Lei 
10.520/2002, não havendo interposição de recursos fica convocada na ordem de 
classificação o 2° Lugar a empresa EBS COMERCIAL EIRELI para o Lote III para 
comparecimento no Departamento de Licitações na data de 19 de maio de 2023 às 
10:00 horas para negociação de valores. 
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Nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão às 16:15hs, lavrando-se a ata, que 
lida e conferida vai assinada pela Pregoeira e pelos membros da Equipe de apoio. 

 

 

Rio Grande da Serra, 15 de maio de 2023. 
 

 
 

Daniela Aparecida Ferreira Magalhães Terra 
Pregoeira 

 
 
 

Equipe de Apoio: 
 
 

Juliana Oliveira da Silva 
 
 

Luciano Conceição dos Santos 
 
 

Verônica Rodrigues da Silva 


